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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10640.722946/2012-91

ACORDAO 2003-006.756 — 22 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 30 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE DOM SILVERIO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/07/2010
COMPENSACAO. GFIP. RETIFICACAO. AGENTES POLITICOS.

A retificacdo das GFIP, em relacdo aos agentes politicos, é requisito prévio
para as operacdes de compensacao realizadas pelo contribuinte.

COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS RECOLHIDAS
INDEVIDAMENTE EXIGE PREVIA RETIFICACAO DAS GFIPs RESPECTIVAS.

A retificacdo das GFIPs é condicdo procedimental obrigatéria para a efetiva
compensacdo de valores recolhidos indevidamente, pois ndo cabe, em
sede administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra
norma legal.
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PEDIDO DE RESTITUICAO. LEGITIMIDADE. CNPJ DIVERSO.

A legitimidade para pleitear a restituicdo de valores recolhidos
indevidamente é do sujeito passivo que efetuou o recolhimento, o que
exige a identificacdo do CNPJ vinculado diretamente aos pagamentos
realizados. Assim, o pedido deve ser formulado pelo ente federativo por
meio do numero de inscricdo no CNPJ correspondente a unidade que
realizou os recolhimentos, ndo sendo admitida a utilizacdo de CNPJ
diverso.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso. Vencidos os conselheiros Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim(relator) e Fernanda Melo
Leal, que davam provimento parcial para acatar como regulares as compensacdes que foram
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/07/2010
			 
				 COMPENSAÇÃO. GFIP. RETIFICAÇÃO. AGENTES POLÍTICOS.
				 A retificação das GFIP, em relação aos agentes políticos, é requisito prévio para as operações de compensação realizadas pelo contribuinte.
				 COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS INDEVIDAMENTE EXIGE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs RESPECTIVAS.
				 A retificação das GFIPs é condição procedimental obrigatória para a efetiva compensação de valores recolhidos indevidamente, pois não cabe, em sede administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma legal.
				 
				 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. LEGITIMIDADE. CNPJ DIVERSO.
				 A legitimidade para pleitear a restituição de valores recolhidos indevidamente é do sujeito passivo que efetuou o recolhimento, o que exige a identificação do CNPJ vinculado diretamente aos pagamentos realizados. Assim, o pedido deve ser formulado pelo ente federativo por meio do número de inscrição no CNPJ correspondente à unidade que realizou os recolhimentos, não sendo admitida a utilização de CNPJ diverso.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim(relator) e Fernanda Melo Leal, que davam provimento parcial para acatar como regulares as compensações que foram glosadas unicamente pela falta de correção das GFIPs. Designada como redatora do voto vencedor a conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente e Redatora Designada
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fernanda Melo Leal, Francisco Ibiapino Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
	
	 
		 Cuida-se de Recursos Voluntários de fls. 1680/1685, interposto contra decisão da DRJ em Belém/PA, de fls. 1668/1676, que julgou improcedente impugnação da contribuinte e manteve o lançamento de contribuição previdenciária (parte patronal) decorrente do auto de infração DEBCAD nº 37.247.770-4 (fls. 863/867), no valor histórico de R$ 226.501,08 (já incluso juros e multa de mora), além do lançamento da multa CFL 78, objeto do DEBCAD nº 51.005.172-3 (fl. 10), no valor de R$ 14.000,00, por ter o contribuinte apresentado GFIP com informações incorretas ou omissas.
		 O lançamento decorre de glosas de valores indevidamente compensados no período de 01/2009 a 07/2010. De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 839/855, apesar da Resolução n° 26 do Senado Federal, de 21 de junho de 2005, ter suspendido a execução da alínea “h”, do inciso I, do art. 12, da Lei n° 8.212 de 1991, que incluía os exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculados a Regime Próprio de Previdência Social, no rol dos segurados obrigatórios da Previdência Social na categoria de empregado, a RECORRENTE compensou as contribuições patronais sem proceder à devida retificação das GFIPs. Ademais, apontou que a Prefeitura não poderia utilizar créditos de recolhimento indevidos da Câmara Municipal para compensar compensações, em razão dos CNPJs próprios de cada órgão. Por fim, afirmou que parte dos créditos utilizados na compensação estavam prescritos:
		 2.1 - Com base na citada Resolução, a Prefeitura Municipal compensou as contribuições patronais do Prefeito Renato Trindade Teixeira e do Vice-Prefeito Romeu Guimarães ref. as competências 04/1998 a 09/2004 ,sem proceder à devida retificação das GFIPs das competências 01/199 a 09/2004, e as contribuições dos vereadores ref. As competências 03/1998 a 12/1998 e 08/1999 a 09/2004 o que é ilegal, conforme se deduz da análise dos seguintes fundamentos:
		 (...)
		 Por seu turno, a Instrução Normativa RFB n° 900 de 30/12/2008, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 31/12/2008, que disciplina a compensação e a restituição de tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs o que se segue:
		 Art 3°. A restituição a que se refere o art. 2° poderá ser efetuada:
		 Parágrafo 11. A restituição das contribuições previdenciárias declaradas incorretamente fica condicionada a retificação da declaração, exceto quando o requerente for segurado ou terceiro não responsável por esta declaração.
		 Já a Instrução Normativa SRP n° 15, de 12/09/2006, DOU 18/09/2006, que constitui norma específica sobre a compensação das contribuições previdenciárias que tiveram suspensa sua executoriedade pela Resolução n° 26, do Senado Federal, assim dispôs sobre as condições para o sujeito passivo efetuar a compensação:
		 Art. 6°. È facultado ao ente federativo, observado o disposto no art. 3° compensar os valores pagos à Previdência Social com base no dispositivo referido no art. 1°, observadas as seguintes condições:
		 I - a compensação deverá ser precedida de retificação de GFIP para excluir destas todos os exercentes de mandado eletivos informados...
		 Parágrafo 4° - é obrigatória a retificação de GFIP por parte do dirigente ente federativo. independente de efetiva compensação.
		 E ainda a Portaria MPS n° 133, de 02/05/2006 ,DOU de 03/05/2006, também impôs condições à compensação das citadas contribuições dos agentes políticos. Confira:
		 Art. 4º Eventual compensação ou pedido de restituição por parte do ente federativo observará as seguintes condições:
		 I - será procedido de retificação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social — GFIP.
		 2.1.3 - Nota-se, assim, que, para fins de compensação/restituição, a só existência do crédito não legitima o procedimento. Para que a compensação seja considerada regular, deve o sujeito passivo observar as condições impostas pela legislação, que se não foram atendidas, acarretam a glosa daquilo que compensou irregularmente.
		 (...)
		 2.2.1 As Câmaras Municipais são órgãos do Município incumbidos das funções legislativas e não têm personalidade jurídica própria, sendo a pessoa jurídica o Município. Entretanto, para fim de cumprimento das obrigações previstas na Lei n° 8.212, de 1991, as Câmaras Municipais figuram como sujeito passivo, na condição de empresa, considerando que possuem autonomia administrativa, financeira e orçamentária, bem como CNPJ próprio. Essa autonomia financeira/orçamentária das Câmaras Municipais tem espeque no artigo 168 da Constituição Federal, que determina:
		 (...)
		 A Prefeitura não está autorizada a utilizar crédito da Câmara para proceder compensação em suas guias de recolhimento, sendo tal crédito considerado de terceiro, urna vez que provém de outro sujeito passivo — outra empresa — e, como tal, não legitima a compensação.
		 A esse respeito, o seguinte dispositivo da Instrução Normativa RFB n° 900, que trata da restituição e compensação no âmbito da Receita Federal do Brasil:
		 Art. 56. É vedada a compensação de débitos do sujeito passivo, relativos a tributo administrado pela RFB, com créditos de terceiros.
		 Enfim, tendo a Câmara Municipal autonomia administrativa e financeira/orçamentária e CNPJ próprio, será considerada empresa para fins da Lei n°8.212/91 e, nessa medida, eventual recolhimento indevido ou a maior por ela efetuado, em seu CNPJ, não poderá ser compensado por outro sujeito passivo/empresa, como é o caso da Prefeitura.
		 (...)
		 A Câmara e a Prefeitura Municipais devem, isoladamente, elaborar e entregar as respectivas GFIP e, por conseguinte, proceder ao recolhimento das contribuições em guias de arrecadação distintas.
		 Um recolhimento indevido ou a maior, efetuado pela Câmara Municipal, em sua guia de recolhimento e com utilização de seu CNPJ, não pode vir a ser utilizado pela Prefeitura para fins de compensação, pois são empresas distintas para efeitos previdenciários.
		 (...)
		 2.3.1 - Em decisão transitada em julgado, referente ao Recurso Extraordinário - RE 566.521, o Supremo Tribunal Federal — STF definiu que o prazo para requerer a restituição prescreve em 5 anos da data do pagamento para os casos de restituições requeridas a partir da vigência da Lei 118/2005 (09/06/2005).
		 (...)
		 2.5 - Nas GFIPs que serviram de base para a compensação (01/2009 a 07/2010), o Órgão Público Lançou como competência Inicial 02/1988 e competência final 09/2004, o que se conclui que em cada competência que serviu de base para a compensação foi incluída parte de valores pagos no período de 03/1988 a 09/2004.
		 2.6 - Face ao exposto nos itens 2.1 a 2.5, glosamos todos os valores compensados constantes da planilha FURJ ref. Prefeitura Municipal de Dom Silvério (competências 04/1998 a 09/2004) e planilha FURJ ref. Câmara Municipal de Dom Silvério (Competências 03/1988 a 12/1998 e 08/1999 a 09/2004), em anexo, pelas seguintes razões:
		 a) Competências 04/1998 a 12/1998 Ref. Contribuições do Prefeito e Vice-Prefeito e(prescrição);
		 b) Competências 01/1999 a 06/2003 Ref. Contribuições do Prefeito e Vice-Prefeito (prescrição e falta de correção das GFIPs);
		 c) Competências 07/2003 a 09/2004 Ref. Contribuições do Prefeito e vice-Prefeito (falta de correção das GFIPs);
		 d) Competências 03/1988 a 12/1988 Ref. Contribuições dos vereadores (prescrição, tratar-se de contribuições pagas pela Câmara Municipal);
		 e) Competências 08/1999 a 06/2003 Ref. Contribuições dos vereadores (prescrição, falta de correção das GFIPS e tratar-se de contribuições pagas pela Câmara Municipal);
		 f) Competências 07/2003 a 09/2004 Ref. Contribuições dos vereadores (falta de correção das GFIPS ,tratar-se de contribuições pagas pela Câmara Municipal);
		 
		 Impugnação
		 Devidamente intimada do lançamento em 29/10/2012, conforme fls. 03 e 10, a RECORRENTE apresentou as impugnações de fls. 900/909 e 912/921 em 27/11/2012, que segue abaixo sintetizada conforme trecho da decisão recorrida:
		 O sujeito passivo argumenta que a IN MP/SRP nº 15/06 alega que cabe ao ENTE FEDERATIVO eventual pedido de compensação. Que em nenhum momento, a Portaria faz outra referência que não seja “ENTE FEDERATIVO”. Chegando a conclusão de que o direito a compensação é reconhecido ao ENTE FEDERATIVO, cogitando haver, por parte da fiscalização, uma incompreensão quanto ao correto conceito de ENTE FEDERATIVO.
		 Prossegue com sua defesa discorrendo sobre a conceituação de ENTE FEDERATIVO, reproduzida a seguir:
		 (...)
		 Por fim, o impugnante conclui que no caso em análise ficou demonstrada a total propriedade das ações realizadas pelo Município de Dom Silvério ao compensar, de forma legal, as contribuições previdenciárias (patronal) dos agentes políticos do Município - Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador - em GFIP, ressaltando-se que a compensação foi precedida de retificação das GFIPs das competências de Fevereiro/98 a Setembro/04, não havendo qualquer óbice o impedimento à compensação pelo Município.
		 O contribuinte ainda ressalta que a glosa das compensações e respectiva autuação foram impostas sob a alegação de que a sentença proferida nos autos de nº 2008.38.00.030230-8 teria determinado a retificação das GFIP´s. A defesa completa que esta ação não transitou em julgado e, eventualmente, seu conteúdo, quanto a obrigação ou não de retificação da GFIP poderá ser revista em grau de recurso, afastando, assim, a alegação de necessidade de retificação das GFIP´s no período compensado.
		 
		 Da Decisão da DRJ
		 Quando da apreciação do caso, a DRJ de origem julgou procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 1668/1676):  
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2010
		 GLOSA DE COMPENSAÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE REMUNERAÇÃO PAGA A AGENTES POLÍTICOS. RETIFICAÇÃO DA GFIP.
		 A eventual compensação dos créditos tributários oriundos da alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, deverá observar os procedimentos e condições estipulados pela Instrução Normativa SRP nº 15, de 12 de setembro de 2006.
		 MATÉRIA NÃO CONTESTADA. EFEITOS PROCESSUAIS.
		 A teor do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 06/03/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA.
		 A produção da prova pericial só é cabível quando o julgador administrativo entender que seu convencimento necessita da produção desta prova, não configurando seu indeferimento cerceamento do direito de defesa.
		 
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 A autoridade julgadora de primeira instância, inicialmente, considerou não impugnado o DEBCAD nº 51.005.172-3 (multa CFL 78) por entender que o contribuinte não apresentou contestação referente ao auto de infração.
		 No mais, entendeu que as cópias de supostas GFIP´s retificadas apresentadas na impugnação não fazem provas contundentes da retificação, pois não há, nos sistemas da SRF, estas supostas retificações. Afirmou que o lançamento não possui relação com o processo nº 2008.38.00.030230-8, citado pela RECORRENTE, pois a exigência de retificação de GFIP decorre das normas citadas pela autoridade fiscal.
		 Por fim, afirmou que não caberia a análise dos argumentos referentes à utilização de créditos da Câmara Municipal pela Prefeitura, pois “os lançamentos dos créditos tributários oriundos da glosa de compensações indevidas dos Vereadores estão presentes no processo no 10640.722945/2012-46, impugnado pelo sujeito passivo”.
		 Rebateu os demais argumentos da RECORRENTE e, ao final, manteve o lançamento.
		 
		 Do Recurso Voluntário
		 A RECORRENTE, devidamente intimada da decisão da DRJ em 28/02/2018 (quarta-feira), AR de fls. 1679, apresentou o recurso voluntário de fls. 1680/1685, em 02/04/2018 (segunda-feira), conforme envelope de fl. 1686. Esclareceu estar tempestivo em razão do feriado no dia 30/03/2018 (sexta-feira da Paixão).
		 Em suas razões, volta a pleitear a perícia técnica por apontar divergência entre as GFIPs retificadas apresentadas e o sistema consultado pela DRJ.
		 Afirmou que propôs AÇÃO DECLATÓRIA DO DIREITO A COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA na Justiça Federal de Belo Horizonte (processo n° 43698-88.2010.4.01.3800), em que obteve sentença favorável que lhe garantiu o direito “à compensação das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo municipal, recolhidas no período de junho de 2000 a setembro de 2004, com contribuição previdenciária”.
		 Este processo compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.
		 
		 MÉRITO
		 Antes de adentrar-se no mérito do recurso voluntário, entendo ser necessário tecer algumas considerações sobre a figura da compensação. A compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, inciso II, do Código Tributário Nacional (“CTN”). Esta modalidade de extinção autoriza que o contribuinte utilize créditos líquidos e certos em face da fazenda pública para satisfazer débitos vencidos ou vincendos contra este mesmo órgão, conforme determina o artigo 170 do CTN, que assim dispõe:  
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Grifou-se) 
		 No âmbito federal, a compensação encontra-se prevista no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, que autoriza que os contribuintes utilizem créditos passíveis de restituição ou ressarcimento provenientes de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (“RFB”), para compensar seus débitos próprios de tributos administrados pelo mesmo órgão, a ver:  
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Grifou-se) 
		 As compensações de créditos previdenciários são regidas pelas determinações contidas no art. 89 da Lei nº 8.212/1991, abaixo transcrito: 
		 Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (...) 
		 § 4o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 § 8o Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação.        
		 (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005). 
		 § 9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei.        
		 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 § 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.         
		 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 § 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.    
		 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 Percebe-se do panorama legislativo exposto, que o instituto da compensação, por um lado, autoriza o contribuinte a extinguir os créditos tributários por ele devidos, sob condição de posterior homologação pela Fazenda Pública mas, em contrapartida, autoriza ao Fisco, no caso de compensação considerada indevida ou incorreta, negar sua homologação e proceder à cobrança dos débitos indevidamente compensados. 
		 Ademais, para realização da compensação, a normativa geral prevista no CTN exige a comprovação da existência de direito líquido e certo em face da Fazenda Pública. 
		 No caso em concreto, o litígio não envolve a existência do crédito em si, mas a impossibilidade de sua utilização, pois:
		 Não foram retificadas as GFIPs originárias dos créditos;
		 A Prefeitura valeu-se de crédito da Câmara de Vereadores nas compensações; e
		 Parte do crédito estaria atingido pela prescrição.
		 Quanto aos dois últimos pontos, não houve qualquer insurgência da RECORRENTE. Sendo assim, passa-se a analisar as razões recursais.
		 
		 Falta de Apresentação de GFIPs Retificadoras
		 A autoridade fiscal aponta a falta de apresentação de GFIPs retificadoras, por parte da contribuinte, a fim de ajustar os valores relativos à remuneração correspondente aos ocupantes de cargos eletivos no período em que apurou o crédito utilizado.
		 Argumenta que o mencionado procedimento não observado pela RECORRENTE foi determinado pela IN MPS/SRP nº 15/2006 e demais atos normativos que tratam da restituição/compensação dos valores incidentes sobre as verbas pagas aos exercentes de mandatos eletivos.
		 Sobre o tema, destaco que a Lei nº 9.506/97 incluiu o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal (desde que não vinculado a regime próprio de previdência social) no rol de empregados segurados obrigatórios da Previdência Social, disposta no art. 12, I, da Lei nº 8.212/91.
		 No entanto, o Senado Federal editou a Resolução nº 26, de 21/06/2005, suspendendo a eficácia da norma acima, em razão da declaração de inconstitucionalidade pelo STF, conforme abaixo:
		 RESOLUÇÃO O Senado Federal resolve:
		 Art. 1º É suspensa a execução da alínea h do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.7171 Paraná.
		 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
		 Senado Federal, em 21 de junho de 2005
		 A decisão do RE 351717 foi no sentido de que não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II(antes da alteração promovida pela EC n° 20/1998).
		 A partir de 19/09/2004 entrou em vigor a Lei n° 10.887 (editada após a EC nº 20/98) novamente prevendo que o exercente de mandato eletivo não vinculado a Regime Próprio é segurado obrigatório do RGPS como empregado.
		 Sendo assim, entre outubro/1997 a setembro/2004, é inconteste a não incidência de contribuições previdenciárias sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo.
		 A fiscalização aponta que, em decorrência da mencionada Resolução pelo Senado, foram editadas regulamentações para a compensação do crédito. Citou trechos da Portaria MPS nº 133/2006 e da IN MPS/SRP nº 15/2006:
		 Portaria MPS nº 133/2006
		 O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, nº uso de suas atribuições legais e regulamentares, especialmente o art. 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
		 Considerando a Resolução nº 26 do Senado Federal, de 21 de Junho de 2005, que suspende a execução da alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.7171 Paraná, e
		 Considerando que a suspensão da execução determinada pela Resolução nº 26 do Senado Federal produz efeitos ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, de acordo com o § 2º do art. 1º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, resolve:
		 (...)
		 Art. 4º Eventual compensação ou pedido de restituição por parte do ente federativo observará as seguintes condições:
		 I será precedido de retificação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social GFIP;”
		 
		 IN MPS/SRP nº 15/2006
		 SECRETÁRIO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA INTERINO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do art. 85 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Previdenciária, aprovado pela Portaria MPS/GM nº 1.344, de 18 de julho de 2005, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 26 do Senado Federal, de 21 de junho de 2005, e na Portaria MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, resolve:
		 Art. 1º Dispor sobre a devolução de valores arrecadados pela Previdência Social com base na alínea h do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997, bem como sobre procedimentos relativos aos créditos constituídos com base no referido dispositivo.
		 (...)
		 Art. 6º É facultado ao ente federativo, observado o disposto nº art. 3º, compensar os valores pagos à Previdência Social com base no dispositivo referido no art. 1º, observadas as seguintes condições:
		 I a compensação deverá ser precedida de retificação das GFIP, para excluir destas todos os exercentes de mandato eletivo informados, bem como, a remuneração proporcional ao período de 1º a 18 na competência setembro de 2004 relativa aos referidos exercentes;
		 (...)
		 § 4º É obrigatória a retificação da GFIP, por parte do dirigente do ente federativo, independentemente de efetivação da compensação.
		 § 5º O descumprimento do disposto no § 4º sujeitará o infrator à multa prevista no § 6º do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, e configura crime, conforme previsto no inciso III do § 3º do art. 297 do Código Penal Brasileiro.
		 Contudo, entendo que o argumento apontado pela autoridade fiscal não é suficiente para afastar a compensação efetivada pela RECORRENTE. É que há reconhecimento por parte da própria autoridade lançadora acerca da existência de contribuições indevidas e, consequentemente, do crédito pertencente à RECORRENTE.
		 A não observação, por parte da RECORRENTE, das normas previstas na Portaria MPS nº 133/2006 e na IN MPS/SRP nº 15/2006, s.m.j., não são suficientes para macular o crédito e ensejar a consequente glosa da compensação.
		 Ditos atos normativos não fazem previsão de que o crédito não será conhecido caso o contribuinte deixe de retificar a GFIP. É evidente que há uma obrigação de retificar a GFIP, mas não reputo este dever como determinante para que seja deferida a compensação.
		 Ora, o direito creditório da RECORRENTE é inconteste. A glosa da compensação apenas foi efetuada em razão da não retificação das GFIPs relativas aos créditos apurados. A meu ver, esta obrigação reveste-se de natureza acessória.
		 Existem mecanismos para punir o contribuinte que não cumpra as obrigações acessórias. Assim, poderia ter sido aplicada multa regulamentar, por exemplo, mas jamais obstar a utilização do crédito sob o qual não pairam dúvidas acerca da legitimidade.
		 Neste sentido, a atitude do contribuinte deve ser punida com a penalidade prevista para a inserção de informações incorretas em GFIP, ante o descumprimento de uma obrigação acessória, mas jamais macular o crédito amplamente reconhecido, inclusive pela própria autoridade lançadora.
		 Portanto, afasto este motivo ensejador da glosa, pois uma questão procedimental não deve resultar na glosa da compensação, como se não houvesse o crédito cuja existência não foi alvo de dúvidas por parte da autoridade fiscal.
		 No mais, deve ser mantido o lançamento quanto às demais razões que motivaram a glosa da compensação.
		 
		 Ação Judicial
		 Quanto à ação judicial nº 0043698-88.2010.4.01.3800 citada pela RECORRENTE, deve ser esclarecido que não houve qualquer documentação a respeito do citado processo judicial acostada aos autos.
		 Em busca ao sistema de acompanhamento processual da JFMG, não foi possível localizar peças e documentos a respeito do citado processo. Apenas verificou-se que a parte final da sentença foi a seguinte:
		 JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:
		 a) declarar o direito do Município de Dom Silvério à compensação das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo municipal recolhidas no período de junho de 2000 a setembro de 2004 com contribuição previdenciária
		 b) determinar que valores a compensar deverão ser atualizados mediante a aplicação da SELIC ficando a compensação sujeita à apresentação da GFIP Tendo havido sucumbência recíproca cada uma das partes deverá arcar com os custos de seu patrono nos termos do art 21 do CPC Sem custas 
		 Ademais, o acórdão proferido pelo TRF1 (em grau de recurso), e mantido pelo STJ, reformou a referida sentença por entender prescrito o pleito do município, “uma vez que a ação foi ajuizada em 7/6/2010 e o pedido refere-se ao ressarcimento/compensação de tributos recolhidos entre 2000 e 2004”, conforme a seguinte ementa:
		 CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGENTE POLÍTICO. ART. 12, I, H, DA LEI 8.212/1991. INCONSTITUCIONALIDADE. RE 351.171/PR (STF). RESOLUÇÃO SF 26/2005.
		 1. A segunda parte do art. 4º da LC 118/2005 foi declarada inconstitucional, e considerou-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos apenas às ações ajuizadas a partir de 9/6/2005 - após o decurso da vacatio legis de 120 dias (STF, RE 566621/RS, rel. ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJe de 11/10/2011).
		 2. O Senado Federal editou a Resolução 26, de 22/6/2005, para suspender a execução da alínea h do inciso I do art. 12 da Lei 8.212/1991, o que confere eficácia erga omnes à inconstitucionalidade declarada no RE 351.717/PR.
		 3. A alteração do art. 195 da CF/ 1988 (EC 20/1998) possibilitou a incidência da contribuição previdenciária sobre os subsídios dos ocupantes de cargo eletivo municipal, estadual ou federal mediante lei ordinária, o que foi instituído desde a vigência da Lei 10.887/2004 (observada a noventena - art. 195, § 6º, CF/1988).
		 4. Apelação da Fazenda Nacional a que se dá provimento.
		 
		 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Fazenda Nacional, nos termos do voto da relatora.
		 Conforme extraído do inteiro teor do acórdão proferido pelo TRF 1, a celeuma restringiu-se à análise da prescrição do crédito:
		 Relatório
		 (...)
		 A Fazenda Nacional afirma que não tem interesse em recorrer quanto à declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os subsídios dos titulares de mandado eletivo até a edição da Lei 10.887/2004, tendo em vista o ato declaratório PGFN 8/2008, publicado no DOU de 11/12/2008, e os termos do art. 19 da Lei 10.522/2002.
		 Com relação à prescrição dos créditos, defende que, como a ação foi ajuizada após a entrada em vigor da LC 118/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.
		 (...)
		 Voto
		 (..)
		 Entretanto, a pretensão do autor foi atingida pela prescrição.
		 O município autor pretende seja reconhecido o direito de compensação dos valores pagos a título de contribuição previdenciária sobre os subsídios de ocupantes de cargo eletivo, recolhidos indevidamente no período correspondente a setembro de 1998 a setembro de 2004 (fl. 16).
		 Como a presente ação foi proposta em 7/6/2010, deve-se reconhecer a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005. Desse modo, estão prescritas as parcelas anteriores a 7/6/2005.
		 Ante o exposto, dou provimento à apelação da Fazenda Nacional, para reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.
		 Não está claro se os créditos pleiteados na ação judicial são os mesmos objetos deste lançamento. Contudo, o período informado é o mesmo dos créditos trados neste lançamento, dando a entender que o contribuinte levou ao judiciário apenas a discussão envolvendo a prescrição, e nada mais. 
		 Deve ser esclarecido que, no presente caso, a autoridade fiscal adotou a regra de contagem em linha com o entendimento do STF retratado na ação judicial acima, conforme o seguinte trecho do Relatório Fiscal:
		 2.3.1 - Em decisão transitada em julgado, referente ao Recurso Extraordinário - RE 566.521, o Supremo Tribunal Federal — STF definiu que o prazo para requerer a restituição prescreve em 5 anos da data do pagamento para os casos de restituições requeridas a partir da vigência da Lei 118/2005 (09/06/2005).
		 Porém, em nenhum momento neste processo o contribuinte insurgiu-se quanto à prescrição. Sendo assim, entendo não haver qualquer conflito da ação judicial com o presente lançamento, que indeferiu o crédito por outros motivos, além da prescrição parcial (falta de retificação de GFIPs e por utilizar crédito de outro CNPJ).
		 
		 CONCLUSÃO
		 Em razão do exposto, voto CONHECER do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para acatar como regulares as compensações que foram glosadas unicamente pela falta de correção das GFIPs (item “c” da fl. 24), devendo ser mantida a glosa das compensações prescritas e as que utilizaram créditos da Câmara Municipal, nos termos das razões acima expostas.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
	
	 
		 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, redatora designada
		 Peço licença ao ilustre conselheiro relator para divergir do seu entendimento em relação às compensações que foram glosadas unicamente pela falta de correção das GFIPs (item “c” da fl. 24).
		 Diante da precisão dos fatos narrados, adoto o relatório da decisão recorrida neste particular:
		 Conforme consta no Relatório Fiscal, a Prefeitura compensou as contribuições patronais do Prefeito Renato Trindade Teixeira e do Vice-Prefeito Romeu Guimarães referentes às competências de 04/1998 a 09/2004, sem proceder à devida retificação das GFIP´s, com base na Resolução nº 26 do Senado Federal que suspendeu a execução da alínea “h”, do inciso I, do Art. 12, da Lei 8.212 de 1991, que incluía os exercentes de mandato eletivo federal, estadual e municipal, desde que não vinculados a Regime Próprio de Previdência Social, no rol dos segurados obrigatórios da Previdência Social na categoria de empregado. 
		 Segundo a autoridade fiscal, a Prefeitura também compensou indevidamente as contribuições dos Vereadores, referentes as competências de 03/1998 a 12/1998 e 08/1999 a 09/2004. A fiscalização apresentou os seguintes argumentos para desqualificar as compensações efetuadas pela Prefeitura:
		 - A Lei n° 8.212, de 1991,no seu Art. 89, disciplinou a compensação, prescrevendo que as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Por seu turno, a Instrução Normativa RFB n° 900 de 30/12/2008, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 31/12/2008, que disciplina a compensação e a restituição de tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs o que se segue:
		 Art 3°. A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada:
		 Parágrafo 11. A restituição das contribuições previdenciárias declaradas incorretamente fica condicionada a retificação da declaração, exceto quando o requerente for segurado ou terceiro não responsável por esta declaração.
		 - Já a Instrução Normativa SRP n° 15, de 12/09/2006, DOU 18/09/2006, que constitui norma específica sobre a compensação das contribuições previdenciárias que tiveram suspensa sua executoriedade pela Resolução n° 26, do Senado Federal, dispôs sobre as condições para o sujeito passivo efetuar a compensação:
		 Art. 6º. É facultado ao ente federativo, observado o disposto no art. 3º compensar os valores pagos à Previdência Social com base no dispositivo referido no art. 1º, observadas as seguintes condições:
		 I - a compensação deverá ser precedida de retificação de GFIP para excluir destas todos os exercentes de mandado eletivos informados...
		 Parágrafo 4º - É obrigatória a retificação de GFIP por parte do dirigente ente federativo, independente de efetiva compensação.
		 - E ainda a Portaria MPS n° 133, de 02/05/2006 ,DOU de 03/05/2006, também impôs condições à compensação das citadas contribuições dos agentes políticos:
		 Art. 4º. Eventual compensação ou pedido de restituição por parte do ente federativo observará as seguintes condições:
		 I - será procedido de retificação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP.
		 Por fim, a fiscalização conclui que para fins de compensação/restituição, a só existência do crédito não legitima o procedimento. Para que a compensação seja considerada regular, deve o sujeito passivo observar as condições impostas pela legislação, que se não foram atendidas, acarretam a glosa daquilo que compensou irregularmente.
		 Nos termos do art. 170 do CTN, a prova da certeza e liquidez do crédito é condição para a realização de compensações tributárias, sendo que a comprovação de tal fato aproveita a quem  reduziu o pagamento do tributo por meio da compensação, daí seu ônus probatório.  
		 Ainda conforme art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB poderá estipular os termos e condições em que a compensação poderá ser efetivada: 
		 Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 
		 Nesse contexto, para que o ente federativo tenha o direito de compensar os valores pagos à Previdência Social deverá observar condições impostas por atos normativos que regem a matéria, principalmente o disposto na Portaria MPS 133/2006 e na Instrução Normativa IN MPS/SRP 15, de 12/9/2006. Uma das exigências é a prévia retificação das GFIPs.
		 A apuração dos créditos depende das informações prestadas em GIFP, de forma que a pretensão do recorrente em compensar créditos passa pela necessidade de demonstrar a sua existência (certeza) e seu valor (liquidez,) o que exige, dentre outros documentos comprobatórios, que as informações constantes das GFIP que teriam dado origem aos referidos créditos demonstrem a sua existência.
		 Se uma Instrução Normativa estabelece critérios para o procedimento de compensação tributária, a não obediência a esses critérios é obstáculo para o deferimento de compensações no âmbito administrativo, uma vez que milita a favor das normas infralegais a presunção de legalidade.
		 Nesta esteira convém trazer o entendimento adotado pela Cosit na Solução de Consulta  nº 132, de 1º de setembro de 2016:   
		 COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DECLARADAS EM GFIP. RETIFICAÇÃO.  A compensação de crédito previdenciário, inclusive do decorrente de decisão judicial transitada em julgado, obedece ao disposto nos arts. 56 a 60 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012, e deve ser precedida de retificação das GFIP em que a obrigação foi declarada. (gn).” 40.  
		 Importa ressaltar, que ao contrário do que defende o relator, a retificação das GFIPs, não é mera obrigação acessória, mas sim condição para que se proceda a compensação, imposta nos normativos legais citados.
		 A GFIP constitui um documento de confissão de dívida, instrumento hábil para inscrição dos débitos em Dívida Ativa da União.  Quando o sujeito passivo não toma providências para a retificação da GFIP, na qual declarou como devida a contribuição previdenciária incidente sobre determinada verba, e efetuou o respectivo recolhimento em Guia da Previdência Social, a consequência é que não há indébito tributário.
		 A retificação da declaração fiscal como condição para compensação administrativa não impõe ao credor uma penalidade e, portanto, não se confunde com o descumprimento de obrigação acessória previsto no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991.
		 Ademais, as informações da GFIP compõem a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, utilizando o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) as informações sobre os vínculos e as remunerações dos segurados para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação, tempo de contribuição e relação de emprego, o que justifica a imprescindibilidade de se fazer a retificação para adequação das bases de cálculo declaradas.
		 No caso dos autos, desde a lavratura do Auto de Infração, o Município teve conhecimento de que é imprescindível a retificação das GFIP’s para efetivação do seu direito à compensação. Entretanto, não há nos autos provas de que as retificações foram promovidas, de modo que não há razão para discordar da glosa realizada e afastar os normativos legais que disciplinam a compensação.
		 Seguem algumas das decisões proferidas no mesmo sentido aqui esposado:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/2007 a 31/08/2007 COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS INDEVIDAMENTE EXIGE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIP RESPECTIVAS.
		 A retificação das Declarações em GFIP nas competências de origem do crédito relativo à contribuição de agentes políticos é condição procedimental obrigatória e necessária para a efetiva compensação de valores recolhidos indevidamente, pois não cabe, em sede administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma legal.
		 (Acórdão nº. 2402-012.799, Conselheiro Relator Marcus Gaudenzi de Faria, sessão de 06/08/2024).
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2008 a 31/08/2008(...)COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS INDEVIDAMENTE EXIGE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs RESPECTIVAS.
		 A retificação das GFIPs é condição procedimental obrigatória para a efetiva compensação de valores recolhidos indevidamente, pois não cabe, em sede administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma legal.
		 (Acórdão nº. 2003-006.664, Conselheiro Relator Cleber Ferreira Nunes Leite, sessão de 18/04/2024)ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/06/2009 a 30/11/2009(...)COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS INDEVIDAMENTE EXIGE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs RESPECTIVAS.
		 A retificação das GFIPs é condição procedimental obrigatória para a efetiva compensação de valores recolhidos indevidamente, pois não cabe, em sede administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma legal.
		 (Acórdão nº. 2402-011.745, Conselheiro Relator José Márcio Bittes, sessão de 11/07/2023).
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Ano-calendário: 2009, 2010 GLOSA DE COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS. PROCEDIMENTO.
		 Deve ser glosada a compensação que não atende aos requisitos exigidos para compensação por meio da IN SRP nº. 15/2006, que regula a Resolução nº 26 do Senado Federal, de 21 de junho de 2005.
		 MULTA ISOLADA. GLOSA DE COMPENSAÇÃO. Na hipótese de compensação indevida, quando não comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte não se sujeito à multa isolada aplicada nos termos da legislação que rege a matéria.
		 (Acórdão nº. 2401-004.991, Conselheiro Relator Carlos Alexandre Tortato, sessão de 08/08/2017).
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2010 COMPENSAÇÃO. GFIP. RETIFICAÇÃO. AGENTES POLÍTICOS.
		 A retificação das GFIP, em relação aos agentes políticos, é requisito prévio para as operações de compensação realizadas pelo contribuinte.
		 COMPENSAÇÃO. GFIP. RETIFICAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
		 É vedado, em sede administrativa, deixar de aplicar ato normativo vigente sob argumento de inconstitucionalidade.
		 (Acórdão nº. 2202-009.370, Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, sessão de 09/11/2022)
		 Ante ao exposto, reputo correta a glosa das compensações por ausência de retificação das GFIPs e nego provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sheila Aires Cartaxo Gomes
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glosadas unicamente pela falta de correcdo das GFIPs. Designada como redatora do voto vencedor
a conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim — Relator

Assinado Digitalmente

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente e Redatora Designada

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Fernanda Melo Leal, Francisco
Ibiapino Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

RELATORIO

Cuida-se de Recursos Voluntarios de fls. 1680/1685, interposto contra decisdo da
DRJ em Belém/PA, de fls. 1668/1676, que julgou improcedente impugnacdo da contribuinte e
manteve o lancamento de contribuicdo previdencidria (parte patronal) decorrente do auto de
infracdo DEBCAD n2 37.247.770-4 (fls. 863/867), no valor histérico de RS 226.501,08 (ja incluso
juros e multa de mora), além do lancamento da multa CFL 78, objeto do DEBCAD n2 51.005.172-3
(fl. 10), no valor de RS 14.000,00, por ter o contribuinte apresentado GFIP com informacdes
incorretas ou omissas.

O lancamento decorre de glosas de valores indevidamente compensados no
periodo de 01/2009 a 07/2010. De acordo com o Relatério Fiscal de fls. 839/855, apesar da
Resolucdo n° 26 do Senado Federal, de 21 de junho de 2005, ter suspendido a execucdo da alinea
“h”, do inciso |, do art. 12, da Lei n° 8.212 de 1991, que incluia os exercentes de mandato eletivo
federal, estadual ou municipal, desde que nao vinculados a Regime Préprio de Previdéncia Social,
no rol dos segurados obrigatérios da Previdéncia Social na categoria de empregado, a
RECORRENTE compensou as contribuicdes patronais sem proceder a devida retificacdo das GFIPs.

Ademais, apontou que_a Prefeitura ndo poderia utilizar créditos de recolhimento indevidos da

Camara Municipal para compensar compensacdes, em razdo dos CNPJs préprios de cada érgao.

Por fim, afirmou que parte dos créditos utilizados na compensacao estavam prescritos:

2.1 - Com base na citada Resolugdo, a Prefeitura Municipal compensou as
contribuicGes patronais do Prefeito Renato Trindade Teixeira e do Vice-Prefeito
Romeu Guimardes ref. as competéncias 04/1998 a 09/2004 ,sem proceder a
devida retificagdo das GFIP's das competéncias 01/199 a 09/2004, e as
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contribuicoes dos vereadores ref. As competéncias 03/1998 a 12/1998 e 08/1999
a 09/2004 o que é ilegal, conforme se deduz da andlise dos seguintes
fundamentos:

(...)

Por seu turno, a Instru¢do Normativa RFB n° 900 de 30/12/2008, publicada no
Diario Oficial da Unido - DOU de 31/12/2008, que disciplina a compensacio e a
restituicdo de tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
dispOs o que se segue:

Art 3°. A restituicdo a que se refere o art. 2° podera ser efetuada:

Pardgrafo 11. A restituicdo das contribuicdes previdencidrias declaradas
incorretamente fica condicionada a retificacdo da declaracdo, exceto
guando o requerente for segurado ou terceiro ndo responsavel por esta
declaracdo.

J& a Instrucdo Normativa SRP n° 15, de 12/09/2006, DOU 18/09/2006, que
constitui norma especifica sobre a compensacao das contribuicdes previdenciarias
gue tiveram suspensa sua executoriedade pela Resolucdo n° 26, do Senado
Federal, assim disp6s sobre as condicdes para o sujeito passivo efetuar a
compensagao:

Art. 6°. E facultado ao ente federativo, observado o disposto no art. 3°
compensar os valores pagos a Previdéncia Social com base no dispositivo
referido no art. 1°, observadas as seguintes condicoes:

| - a compensacdo devera ser precedida de retificacdo de GFIP para excluir
destas todos os exercentes de mandado eletivos informados...
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Paragrafo 4° - é obrigatdria a retificacdo de GFIP por parte do dirigente ente
federativo. independente de efetiva compensacao.

E ainda a Portaria MPS n° 133, de 02/05/2006 ,DOU de 03/05/2006, também
impds condi¢bes a compensagao das citadas contribuicdes dos agentes politicos.
Confira:

Art. 42 Eventual compensag¢do ou pedido de restituicdo por parte do ente
federativo observara as seguintes condigoes:

| - serd procedido de retificacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Servico e de Informagdes a Previdéncia Social —
GFIP.

2.1.3 - Nota-se, assim, que, para fins de compensacdo/restituicdo, a s existéncia
do crédito ndo legitima o procedimento. Para que a compensagdo seja
considerada regular, deve o sujeito passivo observar as condi¢cdes impostas pela
legislacdo, que se ndo foram atendidas, acarretam a glosa daquilo que compensou
irregularmente.

(..))
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2.2.1 As Camaras Municipais sdo drgaos do Municipio incumbidos das fungées
legislativas e ndo tém personalidade juridica prépria, sendo a pessoa juridica o
Municipio. Entretanto, para fim de cumprimento das obrigacdes previstas na Lei
n® 8.212, de 1991, as Camaras Municipais figuram como sujeito passivo, na
condicdo de "empresa", considerando que possuem autonomia administrativa,
financeira e orcamentaria, bem como CNPJ préprio. Essa autonomia
financeira/orcamentdria das Cadmaras Municipais tem espeque no artigo 168 da
Constituicdo Federal, que determina:

()

A Prefeitura ndo estd autorizada a utilizar crédito da Camara para proceder
compensagdo em suas guias de recolhimento, sendo tal crédito considerado de
terceiro, urna vez que provém de outro sujeito passivo — outra empresa — e,
como tal, ndo legitima a compensacao.

A esse respeito, o seguinte dispositivo da Instrucdo Normativa RFB n° 900, que
trata da restituicdo e compensacdo no ambito da Receita Federal do Brasil:

Art. 56. E vedada a compensacdo de débitos do sujeito passivo, relativos a
tributo administrado pela RFB, com créditos de terceiros.

Enfim, tendo a Camara Municipal autonomia administrativa e
financeira/orcamentdria e CNPJ proprio, serd considerada "empresa" para fins da
Lei n°8.212/91 e, nessa medida, eventual recolhimento indevido ou a maior por
ela efetuado, em seu CNPJ, ndo podera ser compensado por outro sujeito
passivo/empresa, como é o caso da Prefeitura.

()

A Camara e a Prefeitura Municipais devem, isoladamente, elaborar e entregar as
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respectivas GFIP e, por conseguinte, proceder ao recolhimento das contribuicGes
em guias de arrecadacgao distintas.

Um recolhimento indevido ou a maior, efetuado pela Camara Municipal, em sua
guia de recolhimento e com utilizacdo de seu CNPJ, ndo pode vir a ser utilizado
pela Prefeitura para fins de compensagdo, pois sdao "empresas" distintas para
efeitos previdenciarios.

()

2.3.1 - Em decisdo transitada em julgado, referente ao Recurso Extraordinario - RE
566.521, o Supremo Tribunal Federal — STF definiu que o prazo para requerer a
restituicdo prescreve em 5 anos da data do pagamento para os casos de
restituicbes requeridas a partir da vigéncia da Lei 118/2005 (09/06/2005).

()

2.5 - Nas GFIP's que serviram de base para a compensac¢do (01/2009 a 07/2010), o
Orgdo Publico Langou como competéncia Inicial 02/1988 e competéncia final
09/2004, o que se conclui que em cada competéncia que serviu de base para a
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compensacdo foi incluida parte de valores pagos no periodo de 03/1988 a
09/2004.

2.6 - Face ao exposto nos itens 2.1 a 2.5, glosamos todos os valores compensados
constantes da planilha FURJ ref. Prefeitura Municipal de Dom Silvério
(competéncias 04/1998 a 09/2004) e planilha FURJ ref. Cdmara Municipal de Dom
Silvério (Competéncias 03/1988 a 12/1998 e 08/1999 a 09/2004), em anexo, pelas
seguintes razdes:

a) Competéncias 04/1998 a 12/1998 Ref. Contribuicdes do Prefeito e Vice-
Prefeito e(prescricdo);

b) Competéncias 01/1999 a 06/2003 Ref. Contribuicdes do Prefeito e Vice-
Prefeito (prescricdo e falta de correcdo das GFIP's);

c) Competéncias 07/2003 a 09/2004 Ref. Contribuicdes do Prefeito e vice-
Prefeito (falta de correcdo das GFIP's);

d) Competéncias 03/1988 a 12/1988 Ref. Contribuicdes dos vereadores
(prescrigao, tratar-se de contribuigcdes pagas pela Camara Municipal);

e) Competéncias 08/1999 a 06/2003 Ref. Contribuicdes dos vereadores
(prescricdo, falta de correcdo das GFIPS e tratar-se de contribuicOes pagas
pela Camara Municipal);

f) Competéncias 07/2003 a 09/2004 Ref. Contribuicdes dos vereadores
(falta de correcdo das GFIPS ,tratar-se de contribuicGes pagas pela Camara
Municipal);

Impugnacao
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Devidamente intimada do langcamento em 29/10/2012, conforme fls. 03 e 10, a
RECORRENTE apresentou as impugnacdes de fls. 900/909 e 912/921 em 27/11/2012, que segue
abaixo sintetizada conforme trecho da decisdo recorrida:

O sujeito passivo argumenta que a IN MP/SRP n2 15/06 alega que cabe ao ENTE
FEDERATIVO eventual pedido de compensagdao. Que em nenhum momento, a
Portaria faz outra referéncia que nao seja “ENTE FEDERATIVO”. Chegando a
conclusdo de que o direito a compensagdo é reconhecido ao ENTE FEDERATIVO,
cogitando haver, por parte da fiscalizagdo, uma incompreensao quanto ao correto
conceito de ENTE FEDERATIVO.

Prossegue com sua defesa discorrendo sobre a conceituacdo de ENTE
FEDERATIVO, reproduzida a seguir:

(..)

Por fim, o impugnante conclui que no caso em andlise ficou demonstrada a total
propriedade das a¢Oes realizadas pelo Municipio de Dom Silvério ao compensar,
de forma legal, as contribui¢cdes previdenciarias (patronal) dos agentes politicos
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do Municipio - Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador - em GFIP, ressaltando-se que a
compensacdo foi precedida de retificacdo das GFIP's das competéncias de
Fevereiro/98 a Setembro/04, n3o havendo qualquer dbice o impedimento a
compensacao pelo Municipio.

O contribuinte ainda ressalta que a glosa das compensacbes e respectiva
autuacao foram impostas sob a alegacdo de que a sentenca proferida nos autos
de n2 2008.38.00.030230-8 teria determinado a retificacdo das GFIP’s. A defesa
completa que esta acdo ndo transitou em julgado e, eventualmente, seu
conteuldo, quanto a obrigacdo ou ndo de retificacdo da GFIP poderd ser revista em
grau de recurso, afastando, assim, a alegacdo de necessidade de retificacdo das
GFIP’s no periodo compensado.

Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciacdo do caso, a DRJ de origem julgou procedente o lancamento,
conforme ementa abaixo (fls. 1668/1676):

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2010

GLOSA DE COMPENSACOES DE CONTRIBUICOES SOBRE REMUNERACAO PAGA A
AGENTES POLITICOS. RETIFICACAO DA GFIP.

A eventual compensagao dos créditos tributdrios oriundos da alinea “h” do inciso |
do art. 12 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, deverd observar os procedimentos e condicdes
estipulados pela Instrucdo Normativa SRP n2 15, de 12 de setembro de 2006.
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MATERIA NAO CONTESTADA. EFEITOS PROCESSUAIS.

A teor do art. 17 do Decreto n2 70.235, de 06/03/72, que dispde sobre o processo
administrativo fiscal, considera-se ndo impugnada a matéria que nao tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

PROVA PERICIAL DESNECESSARIA.

A producdo da prova pericial sé é cabivel quando o julgador administrativo
entender que seu convencimento necessita da producdo desta prova, nao
configurando seu indeferimento cerceamento do direito de defesa.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

A autoridade julgadora de primeira instdncia, inicialmente, considerou ndo
impugnado o DEBCAD n? 51.005.172-3 (multa CFL 78) por entender que o contribuinte ndo
apresentou contestacdo referente ao auto de infracdo.
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No mais, entendeu que as cdpias de supostas GFIP’s retificadas apresentadas na
impugnacdo ndo fazem provas contundentes da retificacdo, pois ndo hd, nos sistemas da SRF,
estas supostas retificacdes. Afirmou que o lancamento ndo possui relacdo com o processo n?
2008.38.00.030230-8, citado pela RECORRENTE, pois a exigéncia de retificacdo de GFIP decorre
das normas citadas pela autoridade fiscal.

Por fim, afirmou que ndo caberia a analise dos argumentos referentes a utilizacdo
de créditos da Camara Municipal pela Prefeitura, pois “os langcamentos dos créditos tributdrios
oriundos da glosa de compensacdes indevidas dos Vereadores estdo presentes no processo no
10640.722945/2012-46, impugnado pelo sujeito passivo”.

Rebateu os demais argumentos da RECORRENTE e, ao final, manteve o langamento.

Do Recurso Voluntario

A RECORRENTE, devidamente intimada da decisdo da DRJ em 28/02/2018 (quarta-
feira), AR de fls. 1679, apresentou o recurso voluntario de fls. 1680/1685, em 02/04/2018
(segunda-feira), conforme envelope de fl. 1686. Esclareceu estar tempestivo em razdo do feriado
no dia 30/03/2018 (sexta-feira da Paixdo).

Em suas razoes, volta a pleitear a pericia técnica por apontar divergéncia entre as
GFIPs retificadas apresentadas e o sistema consultado pela DRJ.

Afirmou que propds ACAO DECLATORIA DO DIREITO A COMPENSACAO TRIBUTARIA
na Justica Federal de Belo Horizonte (processo n° 43698-88.2010.4.01.3800), em que obteve
sentenca favoravel que lhe garantiu o direito “a compensagéo das contribui¢cbes previdencidrias
incidentes sobre a remuneracGo dos exercentes de mandato eletivo municipal, recolhidas no
periodo de junho de 2000 a setembro de 2004, com contribuigcdo previdencidria”.

Este processo compds lote sorteado para este relator em Sessdo Publica.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razées por
gue dele conheco.

MERITO
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Antes de adentrar-se no mérito do recurso voluntdrio, entendo ser necessario tecer
algumas consideracdes sobre a figura da compensacdo. A compensacdao é uma modalidade de
extincdo do crédito tributario, prevista no art. 156, inciso Il, do Cddigo Tributario Nacional (“CTN”).
Esta modalidade de extingdo autoriza que o contribuinte utilize créditos liquidos e certos em face
da fazenda publica para satisfazer débitos vencidos ou vincendos contra este mesmo 6rgao,
conforme determina o artigo 170 do CTN, que assim dispoe:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢Ges e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacado de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Grifou-se)

No ambito federal, a compensacdao encontra-se prevista no art. 74 da Lei n?
9.430/1996, que autoriza que os contribuintes utilizem créditos passiveis de restituicdo ou
ressarcimento provenientes de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(“RFB”), para compensar seus débitos préprios de tributos administrados pelo mesmo 6rgao, a
ver:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdao administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na
compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgdo. (Grifou-se)

As compensacOes de créditos previdenciarios sdo regidas pelas determinacoes
contidas no art. 89 da Lei n2 8.212/1991, abaixo transcrito:

Art. 89. As contribui¢des sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo Unico
do art. 11 desta Lei, as contribui¢bes instituidas a titulo de substituicdo e as
contribuicbes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou
compensadas nas hipdteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior
gue o devido, nos termos e condi¢Oes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Redac¢do dada pela Lei n? 11.941, de 2009). {(...)

§ 40 O valor a ser restituido ou compensado serd acrescido de juros obtidos pela
aplicacdo da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custédia —
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente, a partir do més subsequente
ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o més anterior ao da
compensagao ou restituicdo e de 1% (um por cento) relativamente ao més em
gue estiver sendo efetuada. (Redacdo dada pela Lei n? 11.941, de 2009).

§ 8o Verificada a existéncia de débito em nome do sujeito passivo, o valor da
restituicdo sera utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante
compensacao.

(Incluido pela Lei n2 11.196, de 2005).
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§ 90 Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com os acréscimos
moratérios de que trata o art. 35 desta Lei.

(Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

§ 10. Na hipdtese de compensacgao indevida, quando se comprove falsidade da
declaracdo apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estara sujeito a multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de
calculo o valor total do débito indevidamente compensado.

(Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

§ 11. Aplica-se aos processos de restituicdo das contribuicdes de que trata este
artigo e de reembolso de salario-familia e saldrio-maternidade o rito previsto no
Decreto no 70.235, de 6 de marco de 1972.

(Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

Percebe-se do panorama legislativo exposto, que o instituto da compensag¢ao, por
um lado, autoriza o contribuinte a extinguir os créditos tributarios por ele devidos, sob condicdo
de posterior homologacao pela Fazenda Publica mas, em contrapartida, autoriza ao Fisco, no caso
de compensacdo considerada indevida ou incorreta, negar sua homologacdo e proceder a
cobranga dos débitos indevidamente compensados.

Ademais, para realizacdo da compensacao, a normativa geral prevista no CTN exige
a comprovacao da existéncia de direito liquido e certo em face da Fazenda Publica.

No caso em concreto, o litigio ndo envolve a existéncia do crédito em si, mas a
impossibilidade de sua utilizacdo, pois:

i) Nao foram retificadas as GFIPs originarias dos créditos;

i) A Prefeitura valeu-se de crédito da Camara de Vereadores nas
compensagoes; e

iii) Parte do crédito estaria atingido pela prescrigao.

Quanto aos dois ultimos pontos, ndo houve qualquer insurgéncia da RECORRENTE.
Sendo assim, passa-se a analisar as razdes recursais.

Falta de Apresentacdo de GFIPs Retificadoras

A autoridade fiscal aponta a falta de apresentacao de GFIPs retificadoras, por parte
da contribuinte, a fim de ajustar os valores relativos a remuneracdo correspondente aos
ocupantes de cargos eletivos no periodo em que apurou o crédito utilizado.

Argumenta que o mencionado procedimento ndo observado pela RECORRENTE foi
determinado pela IN MPS/SRP n2 15/2006 e demais atos normativos que tratam da
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restituicdo/compensa¢do dos valores incidentes sobre as verbas pagas aos exercentes de
mandatos eletivos.

Sobre o tema, destaco que a Lei n2 9.506/97 incluiu o exercente de mandato eletivo
federal, estadual ou municipal (desde que nao vinculado a regime préprio de previdéncia social)
no rol de empregados segurados obrigatdrios da Previdéncia Social, disposta no art. 12, I, da Lei n2
8.212/91.

No entanto, o Senado Federal editou a Resolucdo n? 26, de 21/06/2005,
suspendendo a eficdcia da norma acima, em razdo da declaracdo de inconstitucionalidade pelo
STF, conforme abaixo:

RESOLUCAO O Senado Federal resolve:

Art. 12 E suspensa a execucdo da alinea "h" do inciso | do art. 12 da Lei Federal n2
8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 12 do art. 13 da Lei Federal n2
9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaracdo de
inconstitucionalidade em decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos
autos do Recurso Extraordinario n? 351.7171 Parana.

Art. 22 Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacao.
Senado Federal, em 21 de junho de 2005

A decisao do RE 351717 foi no sentido de que nao poderia a lei criar figura nova de
segurado obrigatdrio da previdéncia social, tendo em vista o disposto no art. 195, ll(antes da
alteragdo promovida pela EC n° 20/1998).

A partir de 19/09/2004 entrou em vigor a Lei n° 10.887 (editada apds a EC n2 20/98)
novamente prevendo que o exercente de mandato eletivo ndao vinculado a Regime Préprio é
segurado obrigatério do RGPS como empregado.

Sendo assim, entre outubro/1997 a setembro/2004, é inconteste a n3do incidéncia
de contribui¢des previdenciarias sobre a remuneragao dos exercentes de mandato eletivo.

A fiscalizacdo aponta que, em decorréncia da mencionada Resolucdo pelo Senado,
foram editadas regulamentacdes para a compensacao do crédito. Citou trechos da Portaria MPS
n2 133/2006 e da IN MPS/SRP n2 15/2006:

Portaria MPS n2 133/2006

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL, n? uso de suas atribui¢des
legais e regulamentares, especialmente o art. 131 da Lei n2 8.213, de 24 de julho
de 1991,

Considerando a Resolucao n2 26 do Senado Federal, de 21 de Junho de 2005, que

suspende a execuc¢do da alinea “h” do inciso | do art. 12 da Lei n2 8.212, de 24 de
julho de 1991, acrescentada pelo § 12 do art. 13 da Lei n2 9.506, de 30 de outubro
de 1997, em virtude de declaracdo de inconstitucionalidade do Supremo Tribunal
Federal, nos autos do Recurso Extraordinario n2 351.7171 Parang, e

10
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Considerando que a suspensdo da execucdo determinada pela Resolugao n2 26 do
Senado Federal produz efeitos ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da
norma declarada inconstitucional, de acordo com o § 22 do art. 12 do Decreto n®
2.346, de 10 de outubro de 1997, resolve:

(...)

Art. 42 Eventual compensacdo ou pedido de restituicdo por parte do ente
federativo observara as seguintes condicdes:

| serd precedido de retificacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Servico e de Informacdes a Previdéncia Social GFIP;”

IN MPS/SRP n? 15/2006

SECRETARIO DA RECEITA PREVIDENCIARIA INTERINO, no uso das atribuicdes
conferidas pelo inciso IV do art. 85 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Previdenciaria, aprovado pela Portaria MPS/GM n2 1.344, de 18 de julho de 2005,
e tendo em vista o disposto na Resolucdo n? 26 do Senado Federal, de 21 de
junho de 2005, e na Portaria MPS n2 133, de 2 de maio de 2006, resolve:

Art. 12 Dispor sobre a devolucdo de valores arrecadados pela Previdéncia Social
com base na alinea "h" do inciso | do art. 12 da Lei n? 8.212, de 1991,
acrescentada pelo § 12 do art. 13 da Lei n? 9.506, de 1997, bem como sobre
procedimentos relativos aos créditos constituidos com base no referido
dispositivo.

()

Art. 62 E facultado ao ente federativo, observado o disposto n2 art. 32, compensar
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os valores pagos a Previdéncia Social com base no dispositivo referido no art. 19,
observadas as seguintes condicdes:

| a compensacgao devera ser precedida de retificagdo das GFIP, para excluir destas
todos os exercentes de mandato eletivo informados, bem como, a remuneragao
proporcional ao periodo de 12 a 18 na competéncia setembro de 2004 relativa aos
referidos exercentes;

()

§ 42 E obrigatdria a retificacdo da GFIP, por parte do dirigente do ente federativo,
independentemente de efetivagdao da compensagao.

§ 52 O descumprimento do disposto no § 49 sujeitara o infrator a multa prevista
no § 62 do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, e configura crime, conforme previsto no
inciso Il do § 32 do art. 297 do Cddigo Penal Brasileiro.

Contudo, entendo que o argumento apontado pela autoridade fiscal ndo é
suficiente para afastar a compensacdo efetivada pela RECORRENTE. E que ha reconhecimento por

=1
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parte da propria autoridade lancadora acerca da existéncia de contribuicdes indevidas e,
consequentemente, do crédito pertencente a RECORRENTE.

A ndo observagdo, por parte da RECORRENTE, das normas previstas na Portaria MPS
n2 133/2006 e na IN MPS/SRP n2 15/2006, s.m.j., ndo sao suficientes para macular o crédito e
ensejar a consequente glosa da compensagao.

Ditos atos normativos nao fazem previsdo de que o crédito ndo sera conhecido caso
o contribuinte deixe de retificar a GFIP. E evidente que ha uma obrigacdo de retificar a GFIP, mas
ndo reputo este dever como determinante para que seja deferida a compensacao.

Ora, o direito creditorio da RECORRENTE ¢é inconteste. A glosa da compensacgao
apenas foi efetuada em razdo da ndo retificagdo das GFIPs relativas aos créditos apurados. A meu
ver, esta obrigacdo reveste-se de natureza acessoéria.

Existem mecanismos para punir o contribuinte que ndo cumpra as obrigacdes
acessorias. Assim, poderia ter sido aplicada multa regulamentar, por exemplo, mas jamais obstar a
utilizacdo do crédito sob o qual ndo pairam duvidas acerca da legitimidade.

Neste sentido, a atitude do contribuinte deve ser punida com a penalidade prevista
para a inser¢do de informacgdes incorretas em GFIP, ante o descumprimento de uma obrigacao
acessOria, mas jamais macular o crédito amplamente reconhecido, inclusive pela prépria
autoridade lancadora.

Portanto, afasto este motivo ensejador da glosa, pois uma questdo procedimental
ndo deve resultar na glosa da compensag¢do, como se nao houvesse o crédito cuja existéncia ndo
foi alvo de duvidas por parte da autoridade fiscal.

No mais, deve ser mantido o lancamento quanto as demais razdes que motivaram a
glosa da compensacao.

Acdo Judicial

Quanto a acdo judicial n2 0043698-88.2010.4.01.3800 citada pela RECORRENTE,
deve ser esclarecido que ndo houve qualquer documentacdo a respeito do citado processo judicial
acostada aos autos.

Em busca ao sistema de acompanhamento processual da JFMG, ndo foi possivel
localizar pecas e documentos a respeito do citado processo. Apenas verificou-se que a parte final
da sentenca foi a seguinte:

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:

a) declarar o direito do Municipio de Dom Silvério a compensacdo das
contribuicdes previdencidrias incidentes sobre a remunerag¢do dos exercentes de
mandato eletivo municipal recolhidas no periodo de junho de 2000 a setembro de
2004 com contribuicdo previdenciaria
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b) determinar que valores a compensar deverdo ser atualizados mediante a
aplicacdo da SELIC ficando a compensagdo sujeita a apresenta¢do da GFIP Tendo
havido sucumbéncia reciproca cada uma das partes devera arcar com os custos de
seu patrono nos termos do art 21 do CPC Sem custas

Ademais, o acordao proferido pelo TRF1 (em grau de recurso), e mantido pelo STJ,
reformou a referida sentenca por entender prescrito o pleito do municipio, “uma vez que a agdo
foi ajuizada em 7/6/2010 e o pedido refere-se ao ressarcimento/compensagdo de tributos
recolhidos entre 2000 e 2004”, conforme a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. PRESCRICAO. LC 118/2005. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. AGENTE POLITICO. ART. 12, |, H, DA LEI 8.212/1991.
INCONSTITUCIONALIDADE. RE 351.171/PR (STF). RESOLUGAO SF 26/2005.

1. A segunda parte do art. 42 da LC 118/2005 foi declarada inconstitucional, e
considerou-se valida a aplicacdo do novo prazo de cinco anos apenas as acdes
ajuizadas a partir de 9/6/2005 - apds o decurso da vacatio legis de 120 dias (STF,
RE 566621/RS, rel. ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJe de 11/10/2011).

2. O Senado Federal editou a Resolucdo 26, de 22/6/2005, para suspender a
execucdo da alinea h do inciso | do art. 12 da Lei 8.212/1991, o que confere
eficacia erga omnes a inconstitucionalidade declarada no RE 351.717/PR.

3. A alteracdo do art. 195 da CF/ 1988 (EC 20/1998) possibilitou a incidéncia da
contribuicdo previdenciaria sobre os subsidios dos ocupantes de cargo eletivo
municipal, estadual ou federal mediante lei ordindria, o que foi instituido desde a
vigéncia da Lei 10.887/2004 (observada a noventena - art. 195, § 62, CF/1988).

4. Apelacdo da Fazenda Nacional a que se da provimento.
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 12 Regido, por
unanimidade, dar provimento a apelacdo da Fazenda Nacional, nos termos do
voto da relatora.

Conforme extraido do inteiro teor do acérdao proferido pelo TRF 1, a celeuma
restringiu-se a andlise da prescri¢ao do crédito:

Relatério

()

A Fazenda Nacional afirma que ndo tem interesse em recorrer quanto a
declaracdo de inexigibilidade da contribuicdo previdencidria sobre os subsidios
dos titulares de mandado eletivo até a edicdo da Lei 10.887/2004, tendo em vista
o ato declaratdrio PGFN 8/2008, publicado no DOU de 11/12/2008, e os termos
do art. 19 da Lei 10.522/2002.

Com relacdo a prescricdo dos créditos, defende que, como a acdo foi ajuizada
apos a entrada em vigor da LC 118/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.
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Entretanto, a pretensao do autor foi atingida pela prescricdo.

O municipio autor pretende seja reconhecido o direito de compensacao dos
valores pagos a titulo de contribuicdo previdencidria sobre os subsidios de
ocupantes de cargo eletivo, recolhidos indevidamente no periodo correspondente
a setembro de 1998 a setembro de 2004 (fl. 16).

Como a presente acdo foi proposta em 7/6/2010, deve-se reconhecer a prescri¢cdo
quinguenal, nos termos da LC 118/2005. Desse modo, estdo prescritas as parcelas
anteriores a 7/6/2005.

Ante o exposto, dou provimento a apelacdio da Fazenda Nacional, para
reconhecer a ocorréncia da prescricdo quinguenal, nos termos da LC 118/2005.
Condeno o autor ao pagamento de honorarios advocaticios fixados em RS
1.000,00.

N3o estd claro se os créditos pleiteados na acdo judicial sdo os mesmos objetos
deste lancamento. Contudo, o periodo informado é o mesmo dos créditos trados neste
langcamento, dando a entender que o contribuinte levou ao judicidrio apenas a discussdo
envolvendo a prescri¢ao, e nada mais.

Deve ser esclarecido que, no presente caso, a autoridade fiscal adotou a regra de
contagem em linha com o entendimento do STF retratado na acdo judicial acima, conforme o
seguinte trecho do Relatdrio Fiscal:

2.3.1 - Em decisdo transitada em julgado, referente ao Recurso Extraordinario - RE
566.521, o Supremo Tribunal Federal — STF definiu que o prazo para requerer a
restituicdo prescreve em 5 anos da data do pagamento para os casos de
restituicbes requeridas a partir da vigéncia da Lei 118/2005 (09/06/2005).

Porém, em nenhum momento neste processo o contribuinte insurgiu-se quanto a
prescricdo. Sendo assim, entendo ndo haver qualquer conflito da acdo judicial com o presente
lancamento, que indeferiu o crédito por outros motivos, além da prescricdo parcial (falta de
retificacdo de GFIPs e por utilizar crédito de outro CNPJ).

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto CONHECER do recurso voluntario para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO para acatar como regulares as compensacdes que foram glosadas unicamente
pela falta de correcdo das GFIPs (item “c” da fl. 24), devendo ser mantida a glosa das
compensacdes prescritas e as que utilizaram créditos da Camara Municipal, nos termos das razdes
acima expostas.
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Assinado Digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim

VOTO VENCEDOR

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, redatora designada

Peco licenca ao ilustre conselheiro relator para divergir do seu entendimento em
relacdo as compensacgbes que foram glosadas unicamente pela falta de correcdo das GFIPs (item
“c” da fl. 24).

Diante da precisdao dos fatos narrados, adoto o relatdrio da decisdao recorrida neste
particular:

Conforme consta no Relatdrio Fiscal, a Prefeitura compensou as contribuicGes
patronais do Prefeito Renato Trindade Teixeira e do Vice-Prefeito Romeu
Guimardes referentes as competéncias de 04/1998 a 09/2004, sem proceder a
devida retificagdo das GFIP’s, com base na Resolu¢do n? 26 do Senado Federal
gue suspendeu a execucao da alinea “h”, do inciso |, do Art. 12, da Lei 8.212 de
1991, que incluia os exercentes de mandato eletivo federal, estadual e municipal,
desde que ndo vinculados a Regime Préprio de Previdéncia Social, no rol dos
segurados obrigatérios da Previdéncia Social na categoria de empregado.

Segundo a autoridade fiscal, a Prefeitura também compensou indevidamente as
contribuicdes dos Vereadores, referentes as competéncias de 03/1998 a 12/1998
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e 08/1999 a 09/2004. A fiscalizacdo apresentou os seguintes argumentos para
desqualificar as compensacGes efetuadas pela Prefeitura:

- A Lein® 8.212, de 1991,n0 seu Art. 89, disciplinou a compensacdo, prescrevendo
qgue as contribuicdes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou
compensadas nas hipdteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior
gue o devido, nos termos e condi¢Ges estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. Por seu turno, a Instru¢cdo Normativa RFB n° 900 de 30/12/2008,
publicada no Diario Oficial da Unido - DOU de 31/12/2008, que disciplina a
compensacado e a restituicao de tributos arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, dispds o que se segue:

Art 3°. A restituicdo a que se refere o art. 22 podera ser efetuada:

Paragrafo 11. A restituicio das contribuicoes previdenciarias declaradas
incorretamente fica condicionada a retificagao da declaragao, exceto quando o
requerente for segurado ou terceiro ndo responsavel por esta declaracdo.

- J4 a Instrucdo Normativa SRP n° 15, de 12/09/2006, DOU 18/09/2006, que
constitui norma especifica sobre a compensacgao das contribui¢Ges previdenciarias
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gue tiveram suspensa sua executoriedade pela Resolucdo n° 26, do Senado
Federal, disp0s sobre as condi¢des para o sujeito passivo efetuar a compensacao:

Art. 62. E facultado ao ente federativo, observado o disposto no art. 32 compensar
os valores pagos a Previdéncia Social com base no dispositivo referido no art. 19,
observadas as seguintes condi¢Ges:

| - a compensacdao devera ser precedida de retificacio de GFIP para excluir
destas todos os exercentes de mandado eletivos informados...

Paragrafo 42 - E obrigatdria a retificagio de GFIP por parte do dirigente ente
federativo, independente de efetiva compensacao.

- E ainda a Portaria MPS n° 133, de 02/05/2006 ,DOU de 03/05/2006, também
imp0s condicdes a compensacdo das citadas contribuicdes dos agentes politicos:

Art. 49, Eventual compensacdao ou pedido de restituicdo por parte do ente
federativo observara as seguintes condigdes:

| - sera procedido de retificagdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
por Tempo de Servigo e de Informagdes a Previdéncia Social - GFIP.

Por fim, a fiscalizacdo conclui que para fins de compensac¢do/restituicdo, a sé
existéncia do crédito ndo legitima o procedimento. Para que a compensagao seja
considerada regular, deve o sujeito passivo observar as condi¢ées impostas pela
legislacdo, que se ndo foram atendidas, acarretam a glosa daquilo que
compensou irregularmente.

Nos termos do art. 170 do CTN, a prova da certeza e liquidez do crédito é condicdo

para a realizacdo de compensacdes tributdrias, sendo que a comprovacdo de tal fato aproveita a

guem reduziu o pagamento do tributo por meio da compensacao, dai seu 6nus probatério.

Ainda conforme art. 89 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil — RFB poderd estipular os termos e condi¢bes em que a compensagao

podera ser efetivada:

Art. 89. As contribui¢des sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Unico
do art. 11 desta Lei, as contribuicGes instituidas a titulo de substituicdo e as
contribuicdes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou
compensadas nas hipdteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior
gue o devido, nos termos e condi¢des estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

Nesse contexto, para que o ente federativo tenha o direito de compensar os valores

pagos a Previdéncia Social deverd observar condi¢cdes impostas por atos normativos que regem a

matéria, principalmente o disposto na Portaria MPS 133/2006 e na Instrucdo Normativa IN
MPS/SRP 15, de 12/9/2006. Uma das exigéncias € a prévia retificacdo das GFIPs.
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A apuracdo dos créditos depende das informacdes prestadas em GIFP, de forma
gue a pretensdo do recorrente em compensar créditos passa pela necessidade de demonstrar a
sua existéncia (certeza) e seu valor (liquidez,) o que exige, dentre outros documentos
comprobatdrios, que as informagbes constantes das GFIP que teriam dado origem aos referidos
créditos demonstrem a sua existéncia.

Se uma Instrucdo Normativa estabelece critérios para o procedimento de
compensacao tributdria, a ndo obediéncia a esses critérios é obstdculo para o deferimento de
compensacdes no ambito administrativo, uma vez que milita a favor das normas infralegais a
presungdo de legalidade.

Nesta esteira convém trazer o entendimento adotado pela Cosit na Solugdo de
Consulta n2 132, de 12 de setembro de 2016:

COMPENSACAO DE CREDITO RELATIVO A CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DECLARADAS EM GFIP. RETIFICACAO. A compensacdo de crédito previdenciario,
inclusive do decorrente de decisdo judicial transitada em julgado, obedece ao
disposto nos arts. 56 a 60 da Instru¢cdo Normativa RFB n2 1.300, de 2012, e deve
ser precedida de retificagcdo das GFIP em que a obrigacdo foi declarada. (gn).” 40.

Importa ressaltar, que ao contrario do que defende o relator, a retificacdo das
GFIPs, ndo é mera obrigacdo acessoria, mas sim condicdo para que se proceda a compensacao,
imposta nos normativos legais citados.

A GFIP constitui um documento de confissdo de divida, instrumento habil para
inscricdo dos débitos em Divida Ativa da Unido. Quando o sujeito passivo ndao toma providéncias
para a retificacdao da GFIP, na qual declarou como devida a contribuicdo previdencidria incidente
sobre determinada verba, e efetuou o respectivo recolhimento em Guia da Previdéncia Social, a
consequéncia é que nao ha indébito tributario.

A retificacdo da declaracdo fiscal como condicdo para compensacdo administrativa
ndao impde ao credor uma penalidade e, portanto, ndo se confunde com o descumprimento de
obrigacao acessodria previsto no inciso | do art. 32-A da Lei n2 8.212, de 1991.

Ademais, as informacdes da GFIP compdem a base de dados para fins de calculo e
concessao dos beneficios previdenciarios, utilizando o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) as
informacdes sobre os vinculos e as remuneragdes dos segurados para fins de calculo do saldrio-de-
beneficio, comprovacdo de filiagdo, tempo de contribuicdo e relacdo de emprego, o que justifica a
imprescindibilidade de se fazer a retificacdo para adequacao das bases de calculo declaradas.

No caso dos autos, desde a lavratura do Auto de Infracdo, o Municipio teve
conhecimento de que é imprescindivel a retificacdo das GFIP’s para efetivacdo do seu direito a
compensacdo. Entretanto, ndo ha nos autos provas de que as retificacdes foram promovidas, de
modo que ndo ha razdao para discordar da glosa realizada e afastar os normativos legais que
disciplinam a compensacao.
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Seguem algumas das decisdes proferidas no mesmo sentido aqui esposado:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a
31/08/2007 COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS RECOLHIDAS
INDEVIDAMENTE EXIGE PREVIA RETIFICACAO DAS GFIP RESPECTIVAS.

A retificacdo das Declaragcbes em GFIP nas competéncias de origem do crédito
relativo a contribuicdo de agentes politicos é condicdo procedimental obrigatéria
e necessaria para a efetiva compensacdo de valores recolhidos indevidamente,
pois ndo cabe, em sede administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou
quaisquer outra norma legal.

(Acordao ne. 2402-012.799, Conselheiro Relator Marcus Gaudenzi de Faria, sessdo
de 06/08/2024).

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/01/2008 a 31/08/2008(...)COMPENSACAO DE CONTRIBUIGOES
PREVIDENCIARIAS RECOLHIDAS INDEVIDAMENTE EXIGE PREVIA RETIFICACAO DAS
GFIPs RESPECTIVAS.

A retificacdo das GFIPs é condicdo procedimental obrigatdéria para a efetiva
compensacdo de valores recolhidos indevidamente, pois ndo cabe, em sede
administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma
legal.

(Acorddo n2. 2003-006.664, Conselheiro Relator Cleber Ferreira Nunes Leite,
sessdo de 18/04/2024)ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/06/2009 a 30/11/2009(...)COMPENSACAO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS RECOLHIDAS INDEVIDAMENTE EXIGE PREVIA
RETIFICACAO DAS GFIPs RESPECTIVAS.
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A retificacdo das GFIPs é condicdo procedimental obrigatdria para a efetiva
compensacdao de valores recolhidos indevidamente, pois ndo cabe, em sede
administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma
legal.

(Acérddo nQ. 2402-011.745, Conselheiro Relator José Marcio Bittes, sessdo de
11/07/2023).

Assunto: ContribuicGes Sociais Previdenciarias Ano-calendario: 2009, 2010 GLOSA
DE COMPENSACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE SOBRE A
REMUNERACAO DE AGENTES POLITICOS. PROCEDIMENTO.

Deve ser glosada a compensacdao que ndo atende aos requisitos exigidos para
compensacdo por meio da IN SRP n2. 15/2006, que regula a Resolugdo n? 26 do
Senado Federal, de 21 de junho de 2005.

MULTA ISOLADA. GLOSA DE COMPENSACAO. Na hipdtese de compensacgdo
indevida, quando ndo comprovada a falsidade da declaracdo apresentada pelo
sujeito passivo, o contribuinte ndo se sujeito a multa isolada aplicada nos termos
da legislacdo que rege a matéria.
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(Acordao n2. 2401-004.991, Conselheiro Relator Carlos Alexandre Tortato, sessdo
de 08/08/2017).

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/01/2008 a 31/12/2010 COMPENSACAO. GFIP. RETIFICACAO. AGENTES
POLITICOS.

A retificacao das GFIP, em relacdo aos agentes politicos, é requisito prévio para as
operacGes de compensacao realizadas pelo contribuinte.

COMPENSAGAO. GFIP. RETIFICAGAO. INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF
Ne 2.

E vedado, em sede administrativa, deixar de aplicar ato normativo vigente sob
argumento de inconstitucionalidade.

(Acérddo n2. 2202-009.370, Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, sessdo de
09/11/2022)

Ante ao exposto, reputo correta a glosa das compensagles por auséncia de
retificacdo das GFIPs e nego provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Sheila Aires Cartaxo Gomes
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